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Hospital Ophir Loyola

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ OGE 2014

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Manutenção e recuperação da saúde das pessoas, sem distinção ou privilégios, perante os riscos oferecidos pelo câncer e demais doenças 

crônico-degenerativas, e, subsidiariamente, por outras patologias para as quais não haja assistência pública organizada.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso VI  do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13

Lei Nº 6.826, de 1º de Fevereiro de 2006. Dispõe sobre a criação do Hospital ophir Loyola, com natureza de autarquia, estabelece o modelo 

organizacional e dá outras providências.

Decreto nº 1.496, de 23 de janeiro de 2009. Subordina tecnicamente a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, Fundação Pública 

Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do 

Pará e o Hospital Ophir Loyola à Secretaria de Estado de Saúde Pública, através do Gabinete do 

Secretário.

Lei nº 7.543 de 20 de julho de 2.011 Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias.GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO
Hospital Ophir Loyola

R$ 1,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

OGE 2014Inciso III do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13

 36.116.507  13.190.077  0  17.134.492  5.791.938  0  071201 Hospital Ophir Loyola  0

 0 0 0 301.385 0 0 301.3850261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadados 

pela Administração Indireta

 0

 0 0 5.791.938 16.833.107 0 13.190.077 35.815.1220269 SUS / Servicos Produzidos  0

Total  36.116.507  13.190.077  0  17.134.492  5.791.938  0  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO

Hospital Ophir Loyola
71201 Hospital Ophir Loyola

R$ 1,00
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Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

Inciso III do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13 OGE 2014

1391 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  1.907.170  0  0  1.907.170  0  0  0  0

10-Saúde / 303-Suporte Profilático e Terapêutico

2608 Implementação da Assistência Farmacêutica de Média e Alta 

Complexidade

 1.907.170  0  0  1.907.170  0  0  0  0

026990S  1.907.170  0  0  1.907.170  0  0  0  0

Viabilizar o uso racional dos medicamentos de alta e média 

complexidade.

Objetivo:

Produto: Medicamento Disponibilizado Qde.: Un 3.927.852

1392 GESTÃO ESTADUAL DO SUS  175.000  0  0  175.000  0  0  0  0

10-Saúde / 126-Tecnologia da Informação

6294 Modernização da Gestão  175.000  0  0  175.000  0  0  0  0

026190S  175.000  0  0  175.000  0  0  0  0

Implementar ações estratégicas para melhoria da gestão.Objetivo:

Produto: Instrumento de Gestão Implementado Qde.: Un 3

1297 MANUTENÇÃO DA GESTÃO  2.469.382  0  0  2.469.382  0  0  0  0

10-Saúde / 122-Administração Geral

4578 Operacionalização das Ações Administrativas  2.469.382  0  0  2.469.382  0  0  0  0

026990S  2.469.382  0  0  2.469.382  0  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

1312 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE NA SAÚDE  18.091.063  0  0  12.299.125  5.791.938  0  0  0

10-Saúde / 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

7510 Ampliação do Hospital Ophir Loyola  5.791.938  0  0  0  5.791.938  0  0  0

026990S  5.791.938  0  0  0  5.791.938  0  0  0

Modernizar a capacidade operacional para o atendimento a 

portadores de neoplasia.

Objetivo:

Produto: Unidade Readequada Qde.: Un 8


